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PORTARIA Nº 002/2026-GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2026. 

 

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA, Prefeito do Município de MONTES 

ALTOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos da Lei Municipal nº 

107, de 16 de dezembro de 2024, e,  

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passou a 

regular todas as licitações e contratos das Administrações Públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

CONSIDERANDO que o art. 7º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

determina a obrigatoriedade de designação de agentes públicos, obedecendo ao 

princípio da segregação de funções, aptos a conduzir as várias etapas do 

procedimento licitatório, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º– Designar o Senhor RHENIO GOMES MONTEIRO, brasileiro, portador do RG nº 

0000774584971 SESP/MA e inscrito no CPF nº 789.560.213-68, para exercer a função de 

Fiscal de Contratos, vinculados às Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças; Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação; 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transportes; Secretaria 

Municipal de Esporte e Turismo,  delegando-lhe todas as competências inerentes ao 

cargo. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 

efeitos a partir da data da sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA, AOS 02 DE JANEIRO 

DE 2026. 

 

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA 

Prefeito Municipal 


